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RESOLUÇÃO N° 015197-CEPEíUEMA

Fixa a remuneração de Monitor

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão-UEMA, na qualidade de
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE. no uso de suas alribwções
legais e considerando:

a) o disposto no Art. 219 das Normas aprovadas pela Resolução 121/94-
CONSUN/UEMA, de 29 de novembro de 1994,

b) a necessidade de despertar no aluno o interesse pela carreira docente e pela
pesquisa;

e) a necessidade de assegurar cooperação do corpo discente ao docente. nas
atividades de ensino, pesquisa e extensão;

d) a relevância das atividades de monitoria para o processo de aprendizagem;
e) o deliberado pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em reunião

realizada nesta data,

RESOLVE:

Art. 1° - Fixar em 70% do vencimento base do professor auxiliar de ensino, nivel E
20 horas, a remuneração de alunos dos cursos de graduação nas ffinções de monitor.

Art. 20
- Esta Resolução entra em vigor a partir do 1° semestre de 1998.
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